
CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FRANCA – SP

RESOLUÇÃO CMAS Nº 12 DE 09 DE ABRIL DE 2026
Dispõe  sobre  Emendas  Parlamentares  Impositivas  do  Município,  alocadas  na  
Secretaria de Ação Social – Fundo Municipal de Assistência Social, para o exercício  
de 2026.

O Conselho Municipal de Assistência Social – C.M.A.S., no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal 
nº 8.388 de 06 de abril de 2016, faz saber que:
Considerando a Lei 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – LOAS, com as alterações dadas pela Lei 12.435 de 06 de 
julho de 2011;
Considerando a Resolução CNAS nº 109 de 11 de novembro de 2012, que Aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais;
Considerando a Política Nacional de Assistência Social 2004 – PNAS – 2004;
Considerando as Emendas Parlamentares Impositivas Municipais alocadas no Fundo Municipal da Assistência 
Social e destinadas às Instituições indicadas;
Considerando a análise e pareceres realizados, exclusivamente, pela Equipe de Gestão da SEDAS, acerca das 
Emendas Impositivas  Municipais,  destinadas  às  instituições  indicadas,  apresentadas  ao  colegiado em reunião 
ordinária por meio de Quadro resumido da análise das Emendas Impositivas Municipais; 
Considerando a deliberação deste colegiado na 6ª Reunião Ordinária do CMAS, realizada no dia 09 de abril de 
2026;

RESOLVE:
Artigo 1º – Aprovar a análise e parecer da Equipe Gestora sobre as Emendas Impositivas Municipais destinadas às 
Instituições Indicadas, conforme ANEXO I, contendo a indicada;  o número e valor da Emenda; situação analisada e 
deliberada conforme a sua natureza de despesa, documentação exigida previamente e compatibilidade com a 
Politica de Assistência Social.
Artigo 2º – Quaisquer alterações que se fizerem necessárias, serão apresentadas para deliberação do CMAS. 

Artigo 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Franca/SP, 09 de abril de 2026.

Angra dos Reis Florentino
Presidente do CMAS – Franca/SP

Anexo 1
PROCESSO: 3516200.410.00000120/2026-81

Nº Inscrição CMAS OSC Nº da 
Emenda

Vereador VALOR Situação NATUREZA

NÃO INSCRITA MORADIA 
PRIMEIRO

452 MARCO 
GARCIA

R$ 12.479,00 Não Aprovada CUSTEIO

PROCESSO: 3516200.410.00000168/2026-90

Nº Inscrição CMAS OSC Nº da 
Emenda Vereador VALOR Situação NATUREZA

NÃO INSCRITA COMDECON 233 MARÍLIA 
MARTINS

R$ 50.000,00 Não Aprovada CUSTEIO
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